
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ENCAMINHAMENTO EM SAÚDE PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA AUTOPROVOCADA  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

SIM NÃO 

SERVIÇO DA REDE DE SAÚDE 
Realizar ACOLHIMENTO, ATENDIMENTO HUMANIZADO  

e ESCUTA QUALIFICADA.  

Consulta clínica: anamnese e exame físico e Exames:  

coleta de material ou Raio X, US etc.  

Atendimento Psicossocial.  

Qual  

VIOLÊNCIA  

AUTOPROVOCADA? 

INTOXICAÇÃO AUTOLESÃO  

COM IDEAÇÃO SUICIDA 

(Enforcamento, arma de fogo, arma branca, 

precipitação lugar elevado ou veículo em 

movimento e outros) 

 

* Realizar tratamento físico em acordo à demanda; 

*Avaliar necessidade de internação clínica; 

* Avaliar necessidade consulta/internação de urgência 

em leitos de saúde mental; 

* Avaliar necessidade de regulação para leitos de 

saúde mental quando em alta da clínica/cirurgia. 

 

PORTA DE ENTRADA 

Pode ser qualquer serviço (de saúde ou não), onde é feito o primeiro contato.                                                                                                   

Realizar ACOLHIMENTO, ATENDIMENTO HUMANIZADO e ESCUTA QUALIFICADA. 

REGRA GERAL 
• Fazer a notificação do CIATOX e da VIOLÊNCIA no 1º atendimento em cada serviço  

(mesmo que já tenha sido notificado por outros parceiros); 
• Devem as UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO TERRITÓRIO DA RESIDÊNCIA DA VÍTIMA: 

               - Fazer busca ativa de usuários com notificação de violência pelos parceiros e/ou urgência e emergência 

               - Monitorar os casos até a alta de todos os serviços de saúde e monitorar a situação de violência/vulnerabilidade (principalmente  

               crianças, adolescentes, mulheres e idosos) com a ESF/ACS/ACE e ou consultas de equipe (médico/enfermeiro/psicólogo e Assistente social) 

na APS; 

*Todos podem notificar. A
NOTIFICAÇÃO PARA O SUS É 

COMPULSÓRIA (Port. de consolidação 
04/2017 - 204/16): Obrigatória para 

profissionais de saúde e pactuada com 
parceiros.

No caso de crianças, 
adolescentes ou idoso: 

OBRIGATÓRIO 
ENVIAR RELATÓRIO 

AOS CONSELHOS. 

- Avaliar necessidade de internação em clínica/leito de saúde mental; 

- Orientar a família sobre cuidados e proteção; 

- Encaminhar à Referência em saúde mental municipal e/ou CAPS: 

* O paciente será liberado do PA/PS com agendamento (data, horário e profissional 

que deverá procurar) no CAPS de referência, com relatório em mãos do atendimento 

realizado, e na ausência deste, encaminhar para sua equipe de referência; 

*Avaliar necessidade de encaminhar a família à Referência em saúde mental 

municipal e/ou CAPS; 

*Preenchimento de prontuário mais completo possível com descrição do relato do 

paciente, da anatomia das lesões. 

 

TENTATIVA DE 
SUICIDIO? 

 

* Estabilização Inicial; 

* Acionar o CIATOX para orientações de manejo da   

intoxicação (0800-283-9904); 
* Realizar tratamento com antídotos quando indicado 

* Referenciar para os serviços da RAPS – APS, 

Equipe de referência em Saúde mental e/ou CAPS  

no território de residência; 

*Avaliar necessidade consulta/internação de urgência 

em leitos de saúde mental;  

*Avaliar necessidade de regulação para leitos de 

saúde mental quando em alta da clínica/cirurgia. 

AUTOLESÃO  

SEM IDEAÇÃO SUICIDA 

(cutting e outros) 

* Realizar tratamento físico em acordo à demanda; 

* Avaliar se usuário está em condição de alta clínica 

e psíquica (sem risco imediato de suicídio). 

* Monitorar agravamento do quadro psíquico pela 

APS 

 

* Orientar a família sobre cuidados e proteção; 

*Encaminhar à Referência em saúde mental municipal 

e/ou CAPS. 

CHEGOU 
EM ÓBITO? 
 

NÃO 

SIM 

• NÃO NOTIFICA; 

• Encaminhar a família à 

Referência em saúde mental 

municipal e/ou CAPS para a 

PÓSVENÇÃO. 

A NOTIFICAÇÃO DEVE 

CHEGAR A VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA EM 

ATÉ 24 HORAS DO 1º 

ATENDIMENTO DE CADA 

SERVIÇO. 


